
LEI MUNICIPAL Nº 1.584/2002, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
crédito suplementar e dá outras providências. 

 
 
  PAULO HENRIQUE BAGGIO, Prefeito Municipal de Paim Filho, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
  FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do 
Município, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 
               Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 169.700,00 (cento e sessenta e nove mil e setecentos 
reais), classificado nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
01 – GABINETE DO PREFEITO 
 2.003 – Manutenção das atividades do gabinete 
 3190.11.03.00.00 – Subsídios ......................................................R$ 2.300,00 
 3190.13.02.03.00 – INSS Agentes políticos ................................. R$ 900,00 
 
03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
 2.009 – Manutenção serviços Secretaria da Administração 
 3190.13.02.01.00 – INSS servidores ............................................. R$ 3.000,00 
 3190.11.03.00.00 – Subsídios ....................................................... R$ 100,00 
 3190.13.02.03.00 – INSS agentes políticos.................................... R$ 370,00 
 3390.39.99.01.00 – Demais Serv. Terc. Pessoa Jurídica .............  R$ 980,00 
 
04 – SECRETAQRIA DA FAZENDA 
01 – SECRETAQRIA DA FAZENDA 
 2.012 – Manutenção das atividades fazendárias 
 3190.13.02.01.00 – INSS servidores .............................................  R$ 1.400,00 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
01 – SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
 2.022 – Manutenção Secretaria de Obras e const. Estradas. 
 3190.11.01.00.00 – Vencimentos e vantagens fixa dos servidores  R$ 19.000,00 
 3190.13.02.01.00 – INSS servidores ................................................R$ 5.900,00 
 
 
 
 
 
 



06 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
01 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
 2.026 – Manutenção serviços Iluminação pública 
 3390.39.99.01.00 – Demais serv. de terceiros pessoa jurídica.... R$ 10.000,00 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
 2.028 – Manutenção Secretaria da Educação 
 3390.39.99.01.00 - Demais serv. de terceiros pessoa jurídica.... R$ 1.200,00 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 – ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 
 2.029 – Manutenção do ensino fundamental 
 3190.11.02.00.00 – Vencim vantagens fixas prof (60% FUNDEF) .. R$ 25.000,00 
 2.030 – Manutenção do transporte escoalar 
 3390.39.99.01.00 - Demais serv. de terceiros pessoa jurídica....... R$ 10.000,00 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 – FUNDEF 
 2.071 – FUNDEF – Manutenção atividades educação 
 3190.11.02.00.00 – Vencim vantagens fixas prof (60% FUNDEF) .  R$ 11.500,00 
 3190.13.02.02.00 – INSS Prof em efet. Exerc. Magist 60% FUNDEF R$ 4.600,00 
 
08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 – SECRETARIA DA AGRICUTURA 
 2039 – Manutenção serviços Séc. Agricultura e Horto 
 3190.11.01.00.00 – Vencimentos e vantagens fixa dos servidores  R$ 8.000,00 
 3190.13.02.01.00 – INSS servidores .............................................. R$ 3.000,00 
 3190.11.03.00.00 – Subsídios .......................................................... R$ 100,00 
 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 - SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
          2.006 - Manutenção dos Serviços de Saúde 

3390.39.12.01.00 – Serviços de Saúde .........................................  R$ 15.000,00 
3390.3910.01.00 – Serviços de Telecomunicações .......................  R$ 650,00 
3190.13.02.01.00 – INSS servidores .............................................. R$ 2.700,00 

 3190.11.03.00.00 – Subsídios .......................................................... R$ 900,00 
           3190.11.01.00.00 – Vencimentos e vantagens fixa dos servidores  R$ 4.800,00 

2.074 – Manutenção e ampliação atendimentos em saúde 
3390.39.12.01.00 – Serviços de saúde ........................................... R$ 17.000,00 
 
 
 
 
 
 



2.170 - Manutenção Serviços de Saneamento em Geral 
           3190.13.02.01.00 – INSS servidores .............................................. R$ 1.200,00 

3190.11.01.00.00 – Vencimentos e vantagens fixa dos servidores  R$ 1.000,00 
3390.39.99.01.00 – Demais Serv. Terc. Pessoa Jurídica .............. R$ 9.000,00 

 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 1054 – Auxílio instituições sociais e de saúde 
 3390.41.00.00.00 – Contribuições ....................................................... R$ 400,00 
 
10 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

2.019 – Benefícios a inativos e pensionistas  
 3390.01.00.00.00 – Aposentadorias ............................................. R$ 5.600,00 
 2.016 – Amortização dívida pública municipal 
 4690.71.00.00.00 – Principal da dívida contratual resgatada ....... R$ 4.100,00 
 

T O T A L               ...................................................................... R$ 169.700,00 
 

               Art. 2º - Servirá de recursos para dar cobertura ao que trata o artigo 
anterior a redução orçamentária no valor de R$ 169.700,00 (cento e sessenta e nove 
mil e setecentos reais), conforme classificação a seguir: 
 
 
 
 

02 – GABINETE DO PREFEITO 
01 – GABINETE DO PREFEITO 

2.004 – Manutenção dos serviços da JSM 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo .............................. R$ 1.863,00 
3390.39.99.01.00 – Demais Serv. Terc. Pessoa Jurídica ....... R$ 1.969,00 
2.008 – Manutenção Serviços de Acessória Jurídica 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo ............................... R$ 916,00 
3390.36.00.00.00 – Outros Serviços Terceiro Pes Física......... R$ 1.500,00 
 

03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
 1.016 – Aquisição de imóveis para municipalidade 
 4490.61.00.00.00 - Aquisição de imóveis ................................. R$ 1.200,00 
 2.009 – Manutenção dos serviços da Séc. Administração 
 3390.36.00.00.00 – Outros Serviços Terceiro Pes Física......... R$ 918,00 
 3390.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria ...........................  R$ 500,00 
 3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção ... R$ 216,00 
 3390.31.00.00.00 – Premiações culturais, artística, desport ..... R$ 770,00 

3390.14.00.00.00 – Diárias .........................................................R$ 300,00 
 
 
 
 



2.059 – Realização de cursos, seminários e treinamentos  
3390.39.99.01.00 – Demais Serv. Terc. Pessoa Jurídica ....... R$ 650,00 
 

04 – SECRETAQRIA DA FAZENDA 
01 – SECRETAQRIA DA FAZENDA 
 1.044 – Aquisição de equip e bens duráveis p/fazenda  

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ......R$ 843,00 
 2.012 – Manutenção das atividades fazendárias  

3390.39.10.01.00 – Serviços de Telecomunicações ...............  R$ 28,00 
3390.39.06.01.00 – Serviços de Informática ............................ R$ 606,00 
3390.36.00.00.00 – Outros Serviços Terceiro Pes Física......... R$ 1.000,00 
3390.35.00.00.00 – Serviços de consultoria ............................. R$ 628,00 
3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção ... R$ 900,00 
3390.14.00.00.00 – Diárias .......................................................  R$ 883,00 
3190.11.01.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas servidor... R$ 7.000,00 
2.006 – Manutenção Programa Aumento arrecadação 
3390.39.99.01.00 – Demais Serv. Terc. Pessoa Jurídica ....... R$  238,00 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo ............................... R$ 250,00 
 

05 – SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
01 – SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 

1.014 – Aquisição de veículos e máquinas 
4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ......R$ 1.019,00 
1.069 – Construção reforma de pontes, pontilhões e bueiros 
4490.51.01.00.00 – Obras e instalações de uso comum .........R$ 8.924,00 
2.022 – Manutenção sec. obras e const. Estradas 
3390.39.10.01.00 – Serviços de Telecomunicações ...............  R$ 2.800,00 
3390.36.00.00.00 – Outros Serviços Terceiro Pes Física......... R$  305,00 
3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção ... R$  668,00 
3390.14.00.00.00 – Diárias .........................................................R$  650,00 
3190.13.02.03.00 – INSS – Agentes políticos .......................... R$ 2.000,00 
 

06 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
01 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

1.017 – Aquisição de veículos, máq e equipamentos 
4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ......R$ 112,00 
1.022 – Ampliação de redes e iluminação pública 
4490.51.01.00.00 – Obras e instalações de uso comum .........R$ 685,00 
1.023 – Construção de pontilhões, esgotos e bueiros 
4490.51.01.00.00 – Obras e instalações de uso comum .........R$ 1.246,00 
2.024 – Manutenção serviços de televisão 
4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ......R$ 500,00 
3390.39.99.01.00 – Demais Serv. Terc. Pessoa Jurídica ....... R$  500,00 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo ............................... R$ 582,00 
 
 



2.023 – Manutenção serviso secretaria e serv. urbano 
3190.11.01.00.00 – Vencimentos e vantagens fixa dos servidores  R$ 300,00 
2.026 – Manutenção serviços de iluminação pública 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo ............................... R$ 1.062,00  

 
06 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
02 – RUAS AVENIDAS E PRAÇAS 
 2.046 – Manutenção e cons de ruas e logradouros 

3390.39.99.01.00 – Demais Serv. Terc. Pessoa Jurídica ....... R$ 1.700,00 
 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo ............................... R$ 1.000,00 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1.043 – Aquisição acervos para escolas municipais 
4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ......R$ 94,00 
3390.39.99.01.00 – Demais Serv. Terc. Pessoa Jurídica ....... R$ 613,00 
2.028 – Manutenção da Secretaria da Educação  
3390.39.10.01.00 – Serviços de Telecomunicações ...............  R$ 500,00 
3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção ... R$ 500,00 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo ............................... R$ 3.000,00 
3390.14.00.00.00 – Diárias .......................................................R$ 900,00 
3190.13.02.03.00 – INSS – Agentes políticos .......................... R$ 3.000,00 
 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 – ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 
 1.035 – Construção e reforma de escolas 

4490.51.00.00.00 – Obras e instalações ....................................R$ 2.495,00 
1.042 – Instalações de parques recreativos em escolas  
4490.51.01.00.00 – Obras e instalações de uso comum ............R$ 2.000,00 
2.029 – Manutenção do ensino fundamental 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo ............................... R$ 2.000,00 
3390.14.00.00.00 – Diárias .......................................................R$ 780,00 
3190.11.02.00.00 – Venc. E vant. Fxas prof. – 60% FUNDEF  R$ 26.200,00 
2.032 – Manutenção dos serviços de creche 
3390.39.10.01.00 – Serviços de Telecomunicações ...............  R$ 1.000,00 
3190.13.02.02.00 – INSS – Prof. efet. Ex mag (60% FUNDEF) R$ 10.000,00 
2.034 – Manutenção da educação especial 
3390.39.99.01.00 – Demais Serv. Terc. Pessoa Jurídica ....... R$  1.000,00 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo ............................... R$ 1.000,00 

 2.047 – Manutenção e conservação de prédios escolares  
 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo ............................... R$ 1.000,00 

 
 
 
 
 



2.055 – Realização de cursos e treinamentos 
3390.39.99.01.00 – Demais Serv. Terc. Pessoa Jurídica ....... R$ 4.000,00 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo ............................... R$ 1.000,00 

 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 – EDUCAÇÃO, DESPORTOS E CULTURA 
 1.064 – Aquisição de equipamentos de praças esportivas 

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ......R$ 2.000,00 
 1.111 – Auxílio transportes ensino médio 
 3390.41.00.00.00 – Contribuições ............................................ R$ 2.000,00 

2.037 – Participação desporto amador e quadras esportivas 
3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção ... R$ 1.000,00 
3390.32.00.00.00 – Material de distribuição gratuita ................  R$ 1.000,00 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo ................................. R$ 1.868,00 
3190.11.01.00.00 – Vencimentos e vantagens fixa dos servidores  R$ 1.000,00 
2.093 – Instituição de programas de turismo 
3390.39.99.01.00 – Demais Serv. Terc. Pessoa Jurídica ....... R$  1.000,00 
2.169 – Manutenção da banda municipal 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo ............................... R$  3.951,00 
 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 – FUNDEF 
 2.071 – FUNDEF – Manutenção atividades educação 

3390.39.99.01.00 – Demais Serv. Terc. Pessoa Jurídica ... R$  2.000,00 
3370.41.01.00.00 – Transferências ao FUNDEF ................ R$ 13.500,00 
1.076 – FUNDEF – Aquisição de equipamento e material permanente 
4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ......R$ 1.276,00 
 

08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 
 2.039 – Manutenção serviços secretaria agricultura e Horto 

3390.14.00.00.00 – Diárias .......................................................R$ 810,00 
 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
01 – SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 2.006 – Manutenção dos serviços de saúde 
 4490.51.01.00.00 – Obras e instalações de uso comum ........ R$ 2.000,00 
 2.170 – Manutenção Serviços Saneamento em geral 

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ......R$ 1.000,00 
 4490.51.01.00.00 – Obras e instalações de uso comum ........ R$ 1.966,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
02 –FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL  
 1.030 – Aquisição de equipamentos para assistência social 

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ......R$ 2.000,00 
 



2.081 – Manutenção dos serviços socials  
 3390.39.99.01.00 – Demais Serv. Terc. Pessoa Jurídica ....... R$  1.800,00 

3390.39.10.01.00 – Serviços de Telecomunicações ...............  R$ 1.000,00 
 3390.14.00.00.00 – Diárias .......................................................R$  800,00 

2.082 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3390.39.99.01.00 – Demais Serv. Terc. Pessoa Jurídica ....... R$  1.000,00 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo ............................... R$ 2.000,00 
2.122 – Manutenção Conselho Dir. Criança e Adolescente 
3390.39.99.01.00 – Demais Serv. Terc. Pessoa Jurídica ....... R$ 1.000,00 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo ............................... R$ 3.000,00 
1.010 – Construção, reforma e melhoria de habitação 
4490.51.01.00.00 – Obras e instalações de uso comum ........ R$ 5.126,00 
4490.42.00.00.00 – Auxílios, ................................................... R$ 1.000,00 
2.054 – Manutenção do programa conviver – terceira idade 
4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ......R$ 810,00 
3390.39.99.01.00 – Demais Serv. Terc. Pessoa Jurídica ....... R$ 1.480,00 
2.153 – Manutenção do ASSEMA 
4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ......R$ 1.000,00 
3390.39.99.01.00 – Demais Serv. Terc. Pessoa Jurídica ....... R$ 3.000,00 

 
            T O T A L        ....................................................................... R$  169.700,00 
  

    Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

              GAB. PREFEITO MUNICIPAL DE PAIM FILHO, 24/DEZEMBRO/2002. 
 
 
 
 
       PAULO HENRIQUE BAGGIO, 

Prefeito Municipal. 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
Ceser Adriano Beuren, 
Secretário da Administração. 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 

Senhores Vereadores: 
 
 

Apraz-me cumprimenta-los e na oportunidade passar a esta Colenda Casa 
Legislativa, o incluso Projeto de Lei, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir crédito suplementar e dá outras providências. 

 
A suplementação de que trata o presente projeto de lei, é para viabilizar o 

empenho e pagamento dos gastos públicos até o final deste exercício.  Salienta-se 
que o presente projeto foi elaborado de acordo com as necessidades 
principalmente para o pagamento da folha dos servidores do mês de dezembro, 
Inss, e obrigações contratuais, cujos valores são resultados do cálculo e 
averiguação dos saldos existentes em cada rúbrica.  

 
Assim, nobres Edis, permito-me deixar o assunto à análise de Vossas 

Excelências, esperando que pela necessidade já comprovada, mereça dessa 
Egrégia Casa a unânime aprovação. 

 
GAB. PREFEITO MUNICIPAL DE PAIM FILHO, 19/DEZEMBRO /2002. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


